
Josf AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipa l de Agudos, Estado de s ã o pau
l o, no uso de SUAS atr ibuiçõ e s legai s , f a z saber que a Clma r a ~Iuni c ipal a
provo u e e l e sanciona e pr omu lga a s eg ui nte lei:

LEI No 2 .844 DE 26 DE AGOSTO DE 1.997

~. ", ..."'....-
AGUDOS

ARDOSA CONDI
unicipal

J Osf AFO O
Prefeito

ESTADO DE SÀQ PAULO

PREFEITl,!RA DO MUNIClp lO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTE S, 650· ex. p 07 - CEP 17 120-000 • AGUDO S SP

CGe 46 137444/0001·74

publicada e r eglot r a da na forma da. ~~::" •.~

AUTORIZA o PODER EXECUTI VO DE
AGUDOS A CELEBRAR CONV~N I O COM
C DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE 510 PAULO
(DER), E DÁ OUTRAS PROV I D~NC I 
AS.

Fic a o pode r Executivo de Ag ud os, d e sde l o go, a u t orizado a r eal i
za r as despe s a s decorrentes d e s u a partic ipa ç ão na a ve n ça :

a) para a e xec ução das obra s e se r v iço s o bje t o desta lei,.. " ,b) com a declara ça o de utilidade publi c a das areas necossarias ,
desapropri an do-a s, amiga ve l men te ou, na i mpossib ilidade, imi
tindo-s e n a posse , med iante a aut or ização j ud ic i a l , em a ção
própr ia ;

c) c om a lib or a ç ã o do t roc ho n e c e s s ár i o aos serviço8 e co. a i m
plantação da sinaJização e fisca lização adequa das a o tráfego;

d) c o~ a remoç ã o de linh~s aéreas e ou subter râneas q ue proventu
r a impeçam o u dificu lt e m a e x e c uç ã o d os s e r v i ç o s e for danos
causados a t e r c e i r o s e â propriedade alhe ia, em razao dos s er.. , , -
viços e da opera ç a o do trecho, ap05 aua e n t r ega ao trafego;

e) c o . o r essarcime n t o e ou a c on s t r u ç ã o das c ercas divisórias,
• •com a colo c açao das po r t e i r as neces sariast

f) c om a e x ecuç ã o dos berviços d e planti o de g raNa nO H a te r r os e, ".. ..
n08 taludes e demais a r c as n ec os s a r i a s a pr otoça o de erosao ;

g ) com a i .plantaçã o da si na lizaçã o e f~ça l i za ção adequadas ao
tráfego no trecho e nece8s~ ri a8 à e xecuçã o dae obrae de sua
responsabilidad e , t ud o As Bua s expeneae, \

• I - dEs ta lei entrara em v igo r na d at a de 8Ua public~çaot revoga as ,
a s d isposições e m contr&r i o . )

Prefei t ura ~unicipul do Ag udos, 26 do a o st o u~ 1997 .

Fica o Pod e r Exe cut i vo d e Agudos autor i zado a c o l e b ra r conv~nio'

com o Depart amento de Es t r a das de Rodagem do Estado de são Paulo
(DER), objeti vando a exe c u ç ã o das obras e ser v i ç o s de melhoramen
tos e paviment a ç ão da est r a da mun ic i pa l q ue l i ga Agudos a BorebT
AG O. OI O.

ART I GO lo.

ART IGO 20.

ARTIGO 3Q.
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